
Relatório de acompanhamento de convênio

Assunto: Parecer Conclusivo

PROCESSO Nº 868618/19

INTERESSADO APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Scul.

 

                                                          

                    A presente Prestação de Contas foi analisada de acordo com a Instrução nº 01/02 e
Aditamento nº04/05 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, sendo que a Supervisão de
Ensino responsável pela instituição se restringiu as atribuições dispostas no artigo 74 do Decreto
nº 64.187 de 17/04/2019, conforme demonstrativo abaixo.

 

Data da entrega da Prestação de Contas - 30/12/20191.
Valor repassado: Total R$ 657.776,72 - Recurso QESE _ Os repasses foram concedidos
em 31/01/2019; 02/04/2019;04/07/2019 e 04/10/2019,

2.

Foram transferidos os seguintes valores: R$ 164.444,18, R$ 164.444,18, R$ 164.444,18,
R$ 164.444,18, no entanto foram apresentados, nesta Prestação de Contas o valor de R$
666.029,59refrente ao Termo de Colaboração assinado em 01/01/2019, folhas 07 e 09,
com autorização da secretaria do Estado da Educação e acrescido os valores de: R$
4.725,04, proveniente de rendimentos de aplicações financeiras e R$ 3.527,80,
proveniente de recursos próprios.

3.

Houve o regular funcionamento da Escola de EDUCAÇÃO APAE DE São Caetano do
Sul, Rua Xingu, 155, 555 - Bairro Santa Maria - São Caetano do Sul, São Paulo -
Atestado da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura de São Caetano do Sul.

4.

A finalidade foi promover a melhoria da qualidade de vida das pessoas portadoras de
deficiência intelectual, com grave comprometimento, em seus ciclos de vida, crianças,
adolescentes e adultos buscando assegurar-lhes o pleno exercício da cidadania.

5.

O objeto deste convenio e a ação compartilhada da Secretaria de Estado da Educação e da
Instituição, com vista à promoção do atendimento de educandos portadores de
necessidades especiais, decorrente de deficiências físicas, intelectual, auditiva, visual,
múltipla ou com condutas típicas de síndrome, com comportamento severo, cuja situação
não permita a integração em classes de ensino regular, nos termos das normas do
Conselho Estadual da Educação. São atendidos pelo convenio 144 (cento e quarenta e
quatro) alunos com deficiência intelectual associada a condutas típicas, cuja situação não
permite integração em classes regulares.

6.
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A Entidade contratou professores e realizou o atendimento a estes alunos, mas através das
avaliações pedagógicas realizadas, os alunos não foram recomendados a inserção em
classes comum.

7.

A regularidade dos recolhimentos dos encargos trabalhistas com contratação foi
comprovada com a apresentação de comprovantes bancários anexados aos presentes.

8.

As copias dos documentos das despesas correspondem aos originais apresentados pelo
beneficiário onde constam o tipo de repasse obtido e o órgão repassador a que se referem.

9.

O atendimento aos princípios da legalidade, impessoabilidade, moralidade, publicidade,
eficiência e economicidade.

10.

Cumprimento das cláusulas pactuadas em conformidade com o Termo de Convenio
(Processo nº 2695/27/16).

11.

Regularização de gastos efetuados, que estão de acordo com o Plano de Trabalho12.

São Bernardo do Campo, 11 de maio de 2020.

 

Shirley Pascucci Loffel
Supervisor de Ensino

Equipe de Supervisão de São Bernardo do Campo

Ines Helena Ribeiro de Souza Silva
Oficial Administrativo
Núcleo de Finanças

Vanderlete Maria Lozano Chiuffa Correra
Dirigente Regional de Ensino
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